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Em cumprimento das políticas internas de boa 
governação, o CENTRO DE INTEGRIDADE 
PÚBLICA (CIP) apresenta o Relatório e Contas 
referentes ao ano 2018, acompanhado pelos 
Pareceres do Conselho Fiscal e do Auditor 
Independente, bem como um breve resumo das 
principais realizações levadas a cabo pela 
organização no referido ano, de acordo com o 
Plano Anual, cujo referente é o Plano Es-
tratégico (2014-2018). 

Missão 
 Promover a integridade na esfera pública em 
Moçambique, através da denúncia da corrupção 
e de irregularidades, em geral, e da advocacia da 
consciencialização pública e a favor das boas 
práticas na gestão do bem comum. 
 
Visão 
Um país onde os agentes públicos e privados 
agem com integridade e probidade na esfera 
pública, contribuindo para uma gestão pública 
democrática, transparente e em conformidade 
com a lei. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Principios Fundamentais Orientadores 
As acções do CIP são orientados pela 
integridade, a transparência, a prevenção da 
corrupção e a boa governação. 
 
Relatório Programático 
Em 2018 o Centro de Integridade Pública (CIP) 
realizou a avaliação de meio termo do seu 
Plano Estratégico – PE (2014 – 2018) como um 
das principais acções. A avaliação realizada 
visava essencialmente orientar a organização 
para o alcance dos objectivos a que se 
comprometeu atingir com a execução em curso 
do PE, identificar novas áreas de abordagem 
surgidas do processo de descentralização e 
perspectivar novas formas de intervenção mais 
ajustadas ao alcance de resultados. 
Outrossim, tratou-se de um ano atípico no 
sentido de que foram realizadas eleições para as 
assembleias autárquicas o que obrigou a um 
direccionamento da organização com vista a 
fazer a cobertura integral do processo eleitoral 
que decorreu, desde as acções de recenseamento 
e terminando com a realização da votação 
propriamente dita que é o culminar de todo o 
processo. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
Quer isto significar que o processo de avaliação 
do PE e o eleitoral, são aqueles que marcaram, 
embora não só, o ano de 2018 em termos de 
actividades realizadas pelo CIP. Ou seja, há que 
ter em atenção que outras actividades também 
foram realizadas a par das que foram 
destacadas, sendo essas também essenciais para 
o cumprimento dos objectivos que o CIP 
pretende alcançar com o seu PE e sobre as quais 
este relatório fará a necessária descrição. 
O objectivo deste relatório de actividades de 
2018 é o de descrever como o CIP estruturou as 
suas intervenções programáticas e financeira e 
fazer o balanço narrativo/analítico dos 
resultados alcançados, em linha com as 
actividades programadas e realizadas ao nível de 
cada pilar. 
 
O relatório é constituído por 2 blocos, sendo o 
primeiro programático e o segundo referente à 
administração e finanças. 

1. Indústria Extractiva e Recursos Naturais 
No âmbito da implementação da EITI, o pilar 
contribuiu na melhoria do ambiente de 
governação do sector, em termos de 
disponibilidade de informações sobre as receitas 
publicadas regularmente e com detalhe. Dados 
sobre a produção e exportações foram 
colocados no domínio público e os contratos 
publicados na íntegra. O “beneficial ownership” 
das licenças foi igualmente revelado. Em termos 
mais precisos o pilar contribuiu para que: • O 
conceito sobre a Alta Autoridade para a 
Indústria Extractiva (AAIE), fosse tido em 
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considração pela empresa contratada pelo 
Governo para elaborar a proposta. Frisar que o 
posicionamento do CIP foi apresentado 
publicamente por via de um documento 
produzido e publicado em 2015, bem como 
apresentado em várias conferências e 
intevenções públicas; 
Maior consciência dos representantes da 
Direcção Provincial dos Recursos Minerais e 
Energia - DIPREME (Nampula) em relação aos 
riscos ligados à falta de coordenação inter-
institucional, discricionarismo do Ministro, 
bem como consultas mal conduzidas pelo facto 
de as empresas não reconhecerem a autoridade 
dos Governos Provinciais; • O CIP forçou a 
Anadrako e o MITADER a reverem e a 
redesenharem o Plano de Reassentamento 6 da 
comunidade de Milamba, para garantir 
melhores condições de vida; • Suspensão, a 22 
de Maio de 2018, das operações da Haiyu (e a 
empresa terá de realizar vários estudos e 
elaborar planos de reassentamento e de gestão 
ambiental). E sobre isto, o CIP descolou-se à 
Sangage para informar às comunidades sobre a 
medida tomada pelo Governo e a necessidade 
destas se prepararem para participar nas 
consultas públicas. 
 
2. Instituições Democráticas de Controlo e 

Quadro Regulador e Anticorrupção 
 O pilar de Instituições Democráticas de 
Controlo e Quadro Regulador contribuiu para 
a criação de um ambiente na área da 
administração da justiça, em conformidade com 
os mandatos das instituições de direito para 
assegurar que os respectivos mandatos estejam 
livres de situações de conflitos de interesse. Em 
termos concretos, o pilar contribuiu para: 7 • 
Que o Governo passasse a componente 5 da 

Estratégia de Reforma e Desenvolvimento da 
Administração Pública (ERDAP) referente ao 
combate a corrupção e promoção da 
transparência para que esta se torna-se na 
prioridade. Ou seja, a área de combate a 
corrupção passou a ser a primeira em termos de 
prioridade no que tange a ERDAP; • Que os 
tribunais começassem a julgar com alguma 
celeridade (embora ainda não a desejada) os 
casos de corrupção submetidos pelo Gabinete 
Central de Combate à Corrupção (GCCC); • 
Debate para a criação de secções especializadas 
para julgar casos de corrupção, ao nível dos 
tribunais, que foi integrado no Plano 
Estratégico do Gabinete Central de Combate à 
Corrupção (2018 – 2024); • Aprovação do 
diploma legal sobre os procedimentos a seguir 
na negociação, contratação e emissão de dívidas 
públicas, bem como a emissão de garantias pelo 
Estado, com o objectivo de conferir maior rigor 
a este tipo de processos; • Processo em curso de 
revisão da Lei da Electricidade, o que irá 
conduzir a necessidade de revisão da lei que cria 
o Regulador do sector energético no sentido 
deste se adequar as dinâmicas do mercado 
eléctrico em expansão e a necessidade de 
garantia de acesso universal a energia eléctrica 
por parte dos moçambicanos até 2030. 
 
3. Receita e Despesa Pública 
O pilar de Receitas e Despesas Públicas em 2018 
contribuiu para a fortificação da relação entre o 
sector público e o CIP, através da partilha de 
informação e advocacia para maior 
transparência nas contas públicas o que 
envolveu a capacitação dos actores-chave no 
processo. Em termos concretos foi possível 
alcançar: 8 • Maior disponibilidade por parte 
do Ministério de Economia e Finanças (actor 
relevante) em cooperar com o CIP e acima de 

tudo, do Ministro afirmar em encontros com a 
sociedade civil que tem acompanhado as notas 
produzidas pelo CIP. Esta abertura surgiu 
depois do pilar ter decidido adoptar uma 
linguagem pró-engajamento; • Maior 
disponibilidade de informação ao público sobre 
o escândalo das dívidas ilegais com grande 
ênfase para o processo de reestruturação das 
mesmas; • Criação de uma consciência activa 
na sociedade sobre a contribuição fiscal do 
sector extractivo (através de análises a projectos 
específicos) e as discrepâncias existentes entre o 
previsto, de acordo com o quadro legal e o que 
efectivamente as companhias têm estado a pagar 
ao Estado; • A empresa Aeroportos de 
Moçambique realizou um evento público para 
apresentar os resultados financeiros de 2017 e 
justificou-se sobre os prejuízos enfrentados em 
anos anteriores (período de cobertura da nota 
do CIP), com o objectivo de promover a 

transparência na gestão das contas da empresa.  
 
4. Parcerias Público Privadas 
O pilar de Parcerias Público-Privadas contribuiu 
para a criação de oportunidades de um amplo 
debate público na sociedade, através de artigos 
jornalísticos publicados na imprensa escrita, 
radiofónica e televisiva. Em termos concretos o 
pilar contribuiu para: • Revelação das 
ineficiências sobre o processo de fornecimentos 
de bens e serviços ao Ministério da Saúde - 
MISAU, que se reflectiu na participação dos 
cidadãos no debate público sobre a matéria e 
consequente exigência, por parte dos doadores, 
de maior transparência e prestação de contas no 
processo do procurement público do MISAU; 
• Denúncia à Procuradoria da República da 
Cidade de Maputo sobre um concurso público 
em que se verificaram várias irregularidades 
para responsabilização dos envolvidos. 
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5. Projecto Utente Repórter 
A publicação do relatório de Falta de 
medicamentos Plataforma de gestão e partilha 
de informações sobre a logística de 
medicamentos, que permite aos 10 utentes 
reportarem a falta de medicamentos nas 
unidades sanitárias, em todo o país. Em termos 
de resultados a plataforma permitiu: • A 
revitalização das ferramentas de comunicação 
das plataformas da sociedade civil para a saúde; 
• Realização de reuniões regulares de 
coordenação técnica (cerca de 55 reuniões); • 
Capacitação em matéria de cidadania sanitária, 
para a promoção de direitos e deveres do 
utente, na Cidade e Província de Maputo; • 
Memorandum of Understanding (MOU) 
assinado com o Governo para abordar questões 
de transparência no sector da saúde; • 
Aumento de percentagem de US que reportam a 
falta de medicamentos nos últimos tempos, 
usando a plataforma Utente Repórter; • 
Utilização dos resultados de sistemazação da 
plataforma pelo MISAU para a elaboração dos 
seus planos de resposta. 
 
6. Programa de observação Jornalística de 

Eleições 
O programa de observação jornalistica de 
eleições contribuiu para a investigação dos 
assuntos de relevância para o público e para os 
principais actores, de modo a que as nuances do 
processo eleitoral fossem do domínio público. 
Em termos concretos o programa contribuiu 
para que: • Cidadãos, Sociedade Civil, 
imprensa e parceiros de cooperação melhor 
informados sobre o processo eleitoral, o que 
permitiu a sua melhor intervenção e avaliação; 
• Graças à intervenção do CIP o Conselho 

Constitucional recomendou a adopção de um 
Código Eleitoral para substituir a legislação 
eleitoral avulsa e muitas vezes contraditória; • 
O CIP expôs, através da observação directa, 
vários casos de fraude cometidos nas mesas de 
votação, o que forçou a mudança da forma e 
local de prática de fraude eleitoral. Os agentes 
de fraude deixaram de praticá-la nas mesas de 
votação devido à forte fiscalização 
independente e passou a ser cometida nas 
Comissões Distritais de Eleições, onde a 
observação independente não tem acesso. 
 
7. Projecto Accountability 
As descobertas de enormes quantidades de gás 
natural na Bacia do Rovuma, em Cabo 
Delgado, colocam Moçambique numa posição 
privilegiada relativamente à atracção de 
investimento estrangeiro que poderá servir 
como um indispensável factor para impulsionar 
o crescimento económico e posterior 
desenvolvimento da economia do país. Em 
termos de resultados esta iniciativa permitiu: • 
A abertura por parte do Governo Central para 
colaborar com o CIP na partilha de 
informações, através do Instituto Nacional de 
Petróleo (INP) e da Autoridade Tributária (AT); 
• Maior consciencialização por parte da 
Assembleia Provincial de Cabo Delgado sobre o 
seu papel na monitoria das questões referentes 
ao sector extractivo bem como na melhor 
percepção das suas necessidades e relevância do 
contributo da AP no quadro da boa governação 
do sector extractivo; • Maior interessse por 
parte da comunicação social e elevação do 
debate sobre a governação do sector extractivo a 
nível provincial. O CIP contribuiu, através do 
projecto e outras acções paralelas, para maior 
partilha de informação através dos eventos 
(conferência e capacitações) realizados em 

Pemba onde estão concentrados os actores 
políticos, universidades, sociedade civil e outros 
intervenientes; • Maior abertura por parte das 
empresas do sector extractivo na colaboração 
com as Organizações da Sociedade Civil (OSC). 
Exemplo disso é a abertura/colaboração da 
Montepuez Ruby Mining com a OSC (AMA) 
de Cabo Delgado na disponibilização de 
informação da monitoria sobre o processo de 
reassentamento; • Formação de 500 técnicos 
para fazer face ao défice dos quadros 
qualificados para trabalhar na indústria 
extrativa, como resposta aos apelos do CIP 
nesse sentido. 
 
8. Projecto ``IMPACT´´ 
A iniciativa do projecto IMPACT contribuiu 
no diálogo e na criação de incentivos para o 
governo, sector privado e a sociedade civil se 
empenharem na promoção da ética e da 
integridade nos negócios como viés para o 
combate à corrupção. Em termos concretos o 
IMPACT contribuiu para: • Elaboração de um 
plano conjunto entre a Autoridade Tributária e 
o CIP para a formação dos membros associados 
do Mukhero em matérias relacionadas com a 
Pauta Aduaneira. • Para a materialização dos 
resultados acima o BICA disponibilizou os 
seguintes delivarables: • Ralização de 
seminários ao nível de algumas províncias, 
nomeadamente Tete, Nampula, Niassa e Cabo-
Delgado, onde participou um total de 80 
professores, provenientes de vários distritos pré-
selecionados; • Realização de uma pesquisa 
exploratoria, com o objectivo principal de 
mapear as fragilidades cognitivas de 
interpretação da Pauta Aduaneira por parte dos 
Mukheristas. • Desafios e lições aprendidas • 
Necessidade de coordenação conjunta de acções 
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entre os vários intervenientes da iniciativa; • 
Necessidade de fortalecimento institucional das 
Associações (formações em Advocacia e 
Associativismo). 
 
9. Áreas Transversal da Comunicação 
Redes Sociais 
Redes Sociais No facebook o CIP possui 26 mil 
seguidores, assim sendo o número de reações, 
likes e partilha das publicações do CIP por 
parte dos usuários tem aumentado 
positivamente. Embora até agora o nosso maior 
público seja 76% do género masculino com 
idades compreendidas entre os 18 e os 34 anos. 
 
a) SMS 
Ao longo do primeiro semestre foi desenvolvida 
uma plataforma de envio instantâneo de sms, 
onde é possível receber mensagens com o link 
das publicações do CIP, de forma a expandir a 
informação para vários tipos de público, não 
somente as pessoas que estão ligadas às nossas 
redes sociais ou maillist. O serviço é prático, de 
fácil partilha e não se limita a pessoas que se 
subscreveram no nosso website. 
 
b) Website 
A nossa página atinge uma média de 300 a 900 
clicks por publicação o que significa que a 
informação que disponibilizamos na página é 
utilizada, para fins diversos. Porém, foi 
produzido o novo layout para o website do 
CIP, que apresenta inovação tendo em conta as 
críticas que tínhamos recebido sobre o difícil 
acesso a nossa página. Foi necessário mudar 
para que se possa atingir novos públicos 
(pessoas com idades compreendidas entre os 18 
e os 65 anos), com muita ou pouca experiência 
com websites. Para tal pretendemos que o 

website seja atractivo visualmente, de fácil 
manuseio, futurista e interactivo, tendo em 
conta o perfil do Centro de Integridade Pública. 
 
c) Campanha de Advocacia 
A campanha de advocacia do ano de 2018 
consiste em demonstrar como funcionava a 
Governação do ex-chefe de Estado Armando 
Emílio Guebuza comparando com a actual 
governação de Filipe Jacinto Nyusi, com o 
objectivo de consciencializar a sociedade de que 
o sistema actual continua idêntico ao anterior e 
tem vindo a beneficiar e encobrir algumas 
personalidades no caso das dívidas ocultas. 
 
d) Evento dia Internacional do combate à 

corrupção 
No dia 10 de Dezembro, o CIP realizou um 
evento para o dia internacional do combate à 
corrupção que teve lugar no hotel Cardoso, 
pelas 10:30. Foi um evento de muita aderência 
pelos representantes do FMI e da EDM. 
 
A direcção do CIP aproveita a oportunidade 
para agradecer aos parceiros pelo apoio 
prestado ao longo do ano de 2019, pois foi 
graças a esse apoio que o CIP alcançou os 
resultados apresentados neste relatório.  
 
 
 
 
 
 
O Conselho de Direcção  

 
 
_____________________  
Edson Cortês  
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PARECER DO CONSELHO FISCAL 

No cumprimento do disposto nas alíneas A e B 
do artigo 17 dos Estatutos do Centro de 
Integridade Pública, adiante designado por CIP, 
o Conselho Fiscal, no exercício das suas 
competências, vem apresentar o relatório sobre 
a sua actividade fiscalizadora. 

 

O Conselho Fiscal acompanhou com a 
periodicidade e a extensão que considera 
adequada, a evolução das actividades do CIP, a 
regularidade dos registos contabilisticos e o 
cumprimento das normas legais e estatutárias 
aplicáveis. Obteve, sempre que solicitado, os 
devidos esclarecimentos e informações do 
Conselho de Direcção e das diversas `areas do 
CIP. 

 

O Relatório Financeiro, compreendendo a 
Execução Orçamental e a posição Financeira do 
CIP e todos movimentos contabilísticos estão 
alinhados com as disposições legais em vigor e 
com os contratos bilaterais e MoU assinados 
entre o CIP e seus Parceiros de Financiamento, 
não tendo verificado situações ou quaisquer 
actos que violem os Estatutos, propõe-se que o 
referido relatório financeiro e o de actividades 
do ano de 2018 sejam aprovados. 

  

O Conselho Fiscal regista também com 
satisfação o processo democrático que 
culminou com a nomeação em Assembleia 
Geral do novo Director e a continuação da 
elevação da bendeira do CIP dentro do país e 
além fronteiras. 

 

Face ao exposto, o Conselho Fiscal é de parecer 
que: 

 

• Se aprove a Execução Orçamental e a 
posição Financeira do CIP que vos são 
apresentadas. 

 

O Conselho Fiscal expressa o seu voto de 
louvor e confiança aos membros da Direcção e 
todos colaboradores pela dedicação, empenho, 
profissionalismo e competência com que 
exerceram as funções durante o ano de 2018, na 
linha do que se exige ao CIP. 

 

 

 

 

 

 

Maputo, 25 de Janeiro de 2019 

 

 

––––––––––––––––––––––––––– 

Alfredo Binda 

(Presidente) 

 

__________________ 

Ana Carina Cabral 
         Vogal 
 

 _______________________ 

Paula Mabunda 

Vogal 
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PARCEIROS: 


